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Conteúdo: A nova redacção do n.º 1 do artigo 52.º do CIRC, introduzida pelo artigo 87.º 
da Lei do Orçamento do Estado para 2010, veio reduzir, de seis para quatro 
anos, o período durante o qual os prejuízos fiscais apurados em determinado 
exercício podem ser deduzidos aos lucros tributáveis de exercícios posteriores. 
 
Relativamente aos prejuízos fiscais apurados pelos sujeitos passivos em 
períodos anteriores ao exercício de 2010, muito embora venham a produzir 
efeitos já na vigência da lei nova, os mesmos continuam a poder ser 
deduzidos aos lucros tributáveis até ao sexto exercício posterior, uma vez que 
aquele prejuízo ocorreu sob a vigência da lei antiga, e é esse o facto relevante 
para determinar a norma temporalmente aplicável. 
 
O prazo de quatro anos agora concedido para efeitos de dedução dos prejuízos 
fiscais aos lucros tributáveis apenas será aplicado a prejuízos originados no 
exercício da sua entrada em vigor e nos seguintes, ou seja, a partir do 
exercício de 2010, inclusive. 

 
 


